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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2025 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA MINAS – CONTROLE 

PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA. 

 

  A pregoeira do Município de Fortuna de Minas, designada pela Portaria nº 84, de 13 

de março de 2025, no exercício de sua competência, julga e responde a impugnação interposta 

pela empresa MINAS – CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS LTDA., com as 

seguintes razões de fato e de direito: 

 

 Alega a impugnante, em síntese: 

 

 
 

 Ao final, requer: 
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 Face aos argumentos apresentados faz-se as seguintes considerações: 

 

 Considerando que os argumentos da impugnante referem-se à questões afetas ao 

objeto, abri diligência junto ao setor requisitante para que aclarasse as questões arguidas, 

oportunidade em que a Sra. Tatiana de Oliveira Lopes – Engenheira civil, manifestou-se nos 

seguintes termos: 
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 Deste modo, com base no parecer técnico emitido por quem detém conhecimento do 

objeto, resta claro que não há alterações a serem promovidas no edital. 

 

 Pelas razões expendidas, decido conhecer da impugnação, para no mérito, negar-lhe 

provimento. 

 

Fortuna de Minas, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

FRANCIELE APARECIDA DE RESENDE 

PREGOEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


